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INC 12/2019 
 
Autor: Carlos Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

05/02/2019 

 

Ementa: Sugere a ampliação do alcance da Resolução nº 441, de 2013, 
do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), para obrigar o uso 
de lonas internas nas carrocerias de caminhões graneleiros, 
quando estes transportarem grãos agrícolas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Publique-se. Encaminhe-se. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 08/02/2019 
 

 


